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Prefeitura Municipal de Assis 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

PIANO DE TRABALHO 

SERVIO DE PR0TEcA0 SOCIAL A ADOLESCENTES EM CUMPRIMENTO DE MEDIDA 

SOCIOEDUCATIVA DE LIBERDADE ASSISTIDA - LA - E DE PRESTAçAO DE SERVIO A 

COMUNIDADE - PSC 

PROTEcAO SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA COMPLEXIDADE 

I. DESCRIçAO DA REALIDADE QUE SERA OBJETO DA PARCERIA 

a) OBJETO 

0 objeto do presente piano é viabilizar a execuço do programa de MSE de Assis, dando 

continuidade ao processo de atendimento integral e articulado em rede aos adolescentes que 

cumprem medida socioeducativa de Liberdade Assistida e Prestaço de Serviços a comunidade, 

visando a inclusão social e elaboraçao de novas condutas, através do acesso as polIticas 

pübiicas, de novas oportunidades de aprendizagem, da refIexo de seus comportamentos, 

valores e possibilidade de desenvolvimento pessoal, social, educacional, esportivo, cultural, 

incluso digital, profissional, artIstico, geração de renda, bern corno sua preparacão e insercao 

no mercado de trabaiho. Envolver suas farnIlias nesse processo, auxiliando quanto a sua 

responsabilidade, o saber lidar corn conflitos e fortalecirnento de vInculos. Possibilitar préticas 

e corn o ECA, SINASE e SUAS, respeitando os princIpios de valorização da proteço social e do 

ser integral, bern como a importância das acöes socioeducativas, protagonismo juvenil e 

observaço aos interesses dos adolescentes corno forma de contribuir para repensar de novos 

projetos de vida a partir da incluso social e reduco de práticas infracionais. 

Essa Entidade poderá atender adolescentes de ambos os sexos de 12 a 18 anos 

excepcionalrnente ate os 21 anos, em conflito corn a lei, encaminhados pelo PoderJudicirio de 
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Assis para cumprir medida judicial socioeducativa de Liberdade Assistida e Prestaço de 

Serviços a Comunidade. Deverá atender tambérn adolescentes egressos e que no concluIram o 

processo de autonomia e incluso social, bern como a famIlia dos adolescentes envolvidos corn 

a Medida Socioeducativa. Corn capacidade de atendimento de 200 adolescentes corn aplicaço 

de Medidas Socloeducativas de Liberdade Assistida e Prestacâo de Serviços a Comunidade. 

b) DIAGNOSTICO 

A natureza e o caráter socloeducativo da Medida Socioeducativa (MSE) representa urn 

rnarco no processo de ruptura corn a lógica punitiva e repressiva destinada a urn determinado 

segmento da população infanto-juvenil. As medidas socioeducativas possuem uma natureza 

sociopedagógica condicionada a garantia de direitos fundamentals e ao desenvolvimento de 

açöes que visam a formaco para o exercIcio da cidadania. 

0 adolescente necessita de tempo, de uma escuta cuidadosa, por outro lado a equipe 

necessita de habilidade para observar, desenvolver suas percepcöes e intuicôes. E comurn 

receber urn jovem ansioso, inseguro, corn rnedo, ou pelo contrário, urn jovem que assurna uma 

atitude de enfrentamento, ou do mais absoluto silêncio no primeiro atendirnento. A resistência 

inicial perpassa pela negaço de frequentar e participar das oficinas. 

Ressalta-se a importância de não tutelar o adolescente e sua famIlia em suas 

necessidades, mas levá-los a responsabilizaco. Torna-se necessrio a valorizaço da acolhida e 

estabelecer regras pelo uso do espaço, postura quando acompanhados de colegas. 
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II. DESCRIçAO DAS METAS E DAS All VIDADES 

METAS 

1 - Atender os adolescentes em cumprimento de Medida 

Socloed ucativa; 

2 - Envolver os adolescentes corn aplicacão de Prestacão 

de Servico a Cornunidade - PSC nas oficinas da Entidade; 

3 - Oportunizar encaminharnentos e/ou orientaçôes sobre 

as PolIticas Püblicas aos adolescentes atendidos; 

4 - Envolver a equipe que atua corn MSE nas propostas de 

capacitaco interna, superviso, eventos pertinentes a essa 
Atividades a serem 

temática; 
desenvolvidas 

5 - Envolver os parceiros da rede da infância e juventude 

para promover discusso e campanha sobre a proteção 

integral; 

6 - Observar as exigências do Monitoramento conforme a 

Secretaria 	Municipal 	de 	Assistência 	Social, 	CREAS, 

Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social, CMDCA e 

CMAS, bern corno do Poder Judiciário e Ministério páblico 

da Corn arca de Assis. 

 gratuita e anon/me 
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ill. PREVISAO DAS RECEITAS E DAS DESPESAS 

Os referidos recursos financeiros presentes no Piano de Trabaiho sao: 

> 	Municipal: R$ 251.125,00 

2 	 PODER EXECUTIVO 

2.9. 	 SECRETARIA MUN1C. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
2.9.3 	 FUNDO M. A. SOCIAL - MEDIA COMPLEXIDADE 
8.244.43. 2080.0000 	SUBVENçAO A ENTIDADES COM REC. MUNICIPIO 
737 3.3.50.43.00 	suBvENcOEs SOCIAIS NV 0.01.00-510 000 

Repasse Despesas de Despesas de 
Despesas de 

Mensal Recursos Serviços de 
Objeto Mês Consumo 

Municipal Humanos Terceiros 

Janeiro R$ 20.926,00 R$ 260,00 R$ 18.718,00 R$ 1.948,00 

Fevereiro R$ 20.926,00 R$ 260,00 R$ 18.718,00 R$ 1.948,00 

Marco R$ 20.926,00 R$ 260,00 R$ 18.718,00 R$ 1.948,00 

Abril R$ 20.926,00 R$ 260,00 R$ 18.718 1 00 R$ 1.948,00 
Disponibiiizaço 

Maio R$ 20.926,00 R$ 260,00 R$ 18.718,00 R$ 1.948,00 
de 200 vagas 

Junho R$ 20.926,00 R$ 260,00 R$ 18.718,00 R$ 1.948,00 
para atender 

Juiho R$ 20.926,00 R$ 260,00 R$ 18.718,00 R$ 1.948,00 
adolescentes 

corn aplicaçao 
Agosto R$ 20.926,00 

____________  

R$ 260,00 R$ 18.718,00 R$ 1.948,00 

de MSE 
Setembro R$ 20.926,00 R$ 260,00 R$ 18.718,00 R$ 1.948,00 

Outubro R$ 20.926,00 R$ 260,00 R$ 18.718,00 R$ 1.948,00 

Novembro R$ 20.926,00 R$ 260,00 R$ 18.718,00 R$ 1.948,00 

Dezembro R$ 20.939,00 R$ 260,00 R$ 18.727,00 R$ 1.952,00 

TOTAL R$ 251.125,00 R$ 3.120,00 R$ 224.625,00 R$ 23.38000 

r iY' 
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Estadual: R$ 134.400,00 

Conforme Lei Estadual 13.242 de 08 de dezembro 2008, regulamentada pelo Decreto 

54.026 de 16 de fevereiro de 2009, alterado pelo Decreto 56.383 de 08/11/2010 e 

normas estabelecidas na Resoluco SEDS - 001 de 08 de janeiro de 2013, alterada pela 

Resoluço SEDS 016 de 23/09/2015 e Resoluço SEDS 29 de 27/12/2016. 

Despesas de Despesas de Despesas de 
Repasse Mensal 

Objeto Mês Estadual 
Recursos Serviços de Material de 

Humanos Terceiros Consumo 

Janeiro R$ 11.200,00 R$ 5.600,00 R$ 3.000,00 R$ 2.600,00 

Fevereiro R$ 11.200,00 R$ 5.600,00 R$ 3.000,00 R$ 2.600,00 

Marco R$ 11.200,00 R$ 5.600,00 R$ 3.000,00 R$ 2.600,00 

Abril R$ 11.200,00 R$ 5.600,00 R$ 3.000,00 R$ 2.600,00 

Disponibilizaço 
Maio R$ 11.200,00 R$ 5.600,00 R$ 3.000,00 R$ 2.600,00 

de 200 vagas 
Junho R$ 11.200,00 R$ 5.600,00 R$ 3.000,00 R$ 2.600,00 

atender para 
Juiho R$ 11.200,00 R$ 5.600,00 R$ 3.000,00 R$ 2.600,00 

adolescentes  
Agosto R$ 11.200,00 R$ 5.600,00 R$ 3.000,00 R$ 2.600,00 

corn aplicaçao 

de MSE 
Setembro R$ 11.200,00 R$ 5.600,00 R$ 3.000,00 R$ 2.600,00 

Outubro R$ 11.200,00 R$ 5.600,00 R$ 3.000,00 R$ 2.600,00 

Novembro R$ 11.200,00 R$ 5.600,00 R$ 3.000,00 R$ 2.600,00 

Dezembro R$ 11.200,00 R$ 5.600,00 R$ 3.000,00 R$ 2.600,00 

TOTAL R$ 134.400,00 R$ 67.200,00 R$ 36.000,00 R$ 31.200,00 

I \ 
y! ' 
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IV. FORMA DE EXECUcAO DAS ATIVIDADES E DE CUMPRIMENTO DAS METAS 

> Exercer reflexôes constantes sobre os processos de atendirnento no intuito de 

avaliar e qualificar as práticas na execucão do serviço. 

> Primar pelo atendimento ao adolescente e sua famIlia, considerando as 

particularidades das questöes referentes as medidas socioeducativas. 

> Realizar Grupos Socioeducativos a fim de fortalecer os vInculos familiares e 

comunitãrios. 

> Trabalhar em articuIaco corn a rede no intuito de minimizar as situaçöes de 

vulnerabilidade social e garantia de direitos. 

> Executar oficinas socioeducativas pautando-se na doutrina da proteco integral 

requer urn olhar para todos os aspectos da vida do adolescente. 

V. DEFINI9A0 DOS PARAMETROS A SEREM UTILIZADOS PARA AFERIçA0 DO 

CUMPRIMENTO DAS METAS 

A avaliaço será feita através de urn processo de estabelecimento de diálogos entre a 

prática e os objetivos. Utilizar a teoria e aplicabilidade do método Trevo para orientar a pensar 

a avaliação corn a ótica nos "campos de forças" que so as relacöes que ocorrem entre 

sociedade, serviços, recursos e pessoas de uma Entidade ou Projeto. 

Analisar os principais indicadores: a reduço da incidência, a incIuso escolar, o 

cumprimento da medida socioeducativa e artiguI'cöes corn a rede. 

Nar lefri de Airneida 

Secretária Muricipal de Assistência Social 
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ANEXO II 

REPASSES AO TERCEIRO SETOR 
CADASTRO DO RESPONSAVEL - TERMO DE COLABORAcAO/FOMENTO 

ORGAO/ENTIDADE PUBLICA: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
ORGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAçAO FILANTROPICA NOSSO LAR 
TERMO DE COLABORAçAOIF0MENTO No 0812018 
OBJETO: Disponibilizaçâo de 200 (duzentas) vagas aos adolescentes que cumprem 
Medidas Socioeducativas de Liberdade Assistida e Prestaçao de Serviços a Comunidade. 

Nome 
José Aparecido Fernandes 

Cargo 
Prefeito 

CPF 
004.959.018-90 

Endereco(*) Rua Luis Carlos da Silveira, no 345 
Vila Orestes 

Telefone 
018-3302-3300 

e-mail 
josenandes@hotmail.com  

(*) Não deve ser o endereço do Orgão e/ou Poder. Deve ser o endereço onde poderá 
ser encontrado(a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 

Responsável pelo atendimento a requisicoes de documentos do TCESP 

Nome 
Felipe Ramos Siqueira 

Cargo 
Contador 

Endereco 	Comercial 	do 
Orgao/Setor Av. Rul Barbosa no 926 

Telefone/Fax 18-3302-3300 

e-mail pmacontab@femanet.com.br 	 / 

LOCAL e DATA: Assis em, 	 /2018. 
RESPONSAVEL: 

Jost 	DOFERNANDES 	ContadorCRCl 
Prefe itura de 

to M 
959.O1 8-90 
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ANEXO III 

REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAçA0 

TERMO DE COLABORAçA0/F0MENT0 

ORGAO/ENTIDADE PUBLICO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

ORGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAçAO FILANTROPICA 
NOSSO LAR 

TERMO DE C0LAB0RAçA0/F0MENT0 No 08/2018 

OBJETO: Disponibilização de 200 (duzentas) vagas aos adolescentes que cumprem 
Medidas Socioeducativas de Liberdade Assistida e Prestação de Serviços a Comunidade. 

ADVOGADO(S): (*) 

Na qualidade de Orgão/Entidade Püblico(a) e Organizacão da Sociedade Civil Parceira, 
respectivamente, do Termo acirna identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por 
CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos Os atos da tramitação processual, ate 
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e 
nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que 
couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisOes que vierem 
a ser tornados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
de conformidade corn o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

LOCAL e DATA: Prefeitura Municipal de Assis, 	 /2018 

ORGAO/ENTIDADE PUBLICO: Prefeijw(lMunicipag4sJ_—
Pr  Nome e cargo: José Aparecido Fejpafldes 

-Pr  

E-mail institucional: 
E-mail pessoal -josen Ve!,:-4~&,h 	rn 
Assinatura: 

ORANTAç'O DA SOCIEDADE CIVIL: Associaçao Filantrópica Nosso Lar 
Nme'6argo: Elisete Lourenco Yoshida - Presidente 

institucional: af no 
-mail 

Assinatura: 

Facultativo. Indicar civando iá coistifu Edo 
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